
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.343-C, DE 2010 

(Do Senado Federal) 
 

PLS Nº 158/2007 
Ofício nº 874/2010 - SF 

 

Altera o inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
para definir os eventos que são considerados desastre natural, para fins 
de liberação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); tendo 
parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação (relator: DEP. LUCIANO CASTRO); da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no 
mérito, pela aprovação (relatora: DEP. TIA ERON); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relatora: DEP. TIA ERON). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação, acrescido de alínea “d”:  

“Art. 20. ...........................................................................................  

.......................................................................................................... 

XVI – necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorram 

de desastre natural, observado o disposto em regulamento e as 

seguintes condições:  

..........................................................................................................  

d) os eventos considerados desastres naturais, para os fins deste 

inciso, são os vendavais intensos, muito intensos ou extremamente 

intensos, tempestades, ciclones tropicais e extratropicais, furacões, 

tufões, tornados e trombas d’água, precipitações de granizo, 

enchentes ou inundações graduais ou bruscas, enxurradas, 

alagamentos, inundações litorâneas provocadas pela brusca invasão 

do mar e deslizamentos de encostas ou quedas de barreiras.  

...............................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

                               Senado Federal, em 19 de maio de 2010. 

 

 

Senador Marconi Perillo 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

No exercício da Presidência 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 

sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7343-C/2010 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 

tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7343-C/2010 

procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 

ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.678, de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
I – RELATÓRIO 

O presente projeto de lei, oriundo do Senado Federal, tem por 

objeto especificar os eventos considerados desastres naturais para efeito de 

movimentação do saldo da conta vinculada junto ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço-FGTS. 

O Autor do Projeto do Senado, Senador Marcelo Crivella, 

argumenta, em sua justificação, que, apesar da flexibilidade do Decreto nº 5.113, de 

22 de junho de 2004, que regulamenta a matéria, a Caixa Econômica Federal, órgão 

gestor do Fundo, com o intuito de proteger o patrimônio acumulado nas contas, é 

extremamente rígida na análise das demandas de liberação de saldo de conta 

vinculada em virtude de desastre natural, o que tem deixado ao desamparo, por 

exemplo, vítimas de deslizamento de encostas ou de queda de barreiras após os 

deslizamentos. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O projeto, inegavelmente, propõe a adoção de medida de 

grande alcance social. 

De fato, o Decreto nº 5.113, de 2004, ao arrolar os eventos que 

possibilitam a concessão do benefício em questão, deixou de fora eventos 

decorrente de desastres naturais muitíssimo comuns no nosso País, como, por 

exemplo, o deslizamento de encostas e a queda de barreiras. Essa lacuna tem 

deixado ao desamparo, todos os anos, nas épocas de chuvas intensas, milhares de 

pessoas que residem em áreas de morros e serras. 

Votamos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.343, 

de 2010. 

              Sala da Comissão, em 5 de maio de 2011. 

 

Deputado LUCIANO CASTRO 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de 

Lei nº 7.343/10, nos termos do parecer do relator, Deputado Luciano Castro.        

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 

Silvio Costa - Presidente, Sabino Castelo Branco e 

Augusto Coutinho - Vice-Presidentes, Assis Melo, Erivelton Santana, Fátima Pelaes, 

Flávia Morais, Gorete Pereira, Laercio Oliveira, Luciano Castro, Mauro Nazif, Paulo 

Pereira da Silva, Policarpo, Roberto Balestra, Ronaldo Nogueira, Sandro Mabel, 

Sérgio Moraes, Vicentinho, Alex Canziani, Alexandre Roso, Edinho Bez, Manuela 

D'ávila e Roberto Santiago.        

 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2011. 

 

Deputado SILVIO COSTA 

Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.343, de 2010, de autoria do Senado 

Federal, objetiva alterar o inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, para definir 

que eventos serão considerados desastres naturais, de modo a viabilizar a liberação 

do FGTS. 

O Autor, Senador Marcelo Crivella, justifica sua iniciativa 

ressaltando que a Caixa Econômica Federal - CEF, gestora do Fundo, com o intuito 

de proteger o patrimônio acumulado nas contas, tem sido extremamente rígida na 

análise das demandas de liberação de saldo de conta vinculada em virtude de 

desastre natural, em que pese a flexibilidade do Decreto nº 5.113, de 22 de junho de 

2004, que regulamenta a matéria. Tal comportamento tem deixado ao desamparo, 

por exemplo, vítimas decorrentes de deslizamentos de encostas ou de quedas de 

barreiras. 

Conforme despacho da Mesa, a proposição está sujeita à 

apreciação das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 

Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de 

Cidadania (art. 54, RICD), estando submetida ao regime de apreciação conclusiva 

pelas Comissões.  

Na CTASP, foi aprovado o parecer favorável do Relator, que 

elogiou o caráter social da proposição, destacando o fato de ela ter o mérito de por 

fim a uma lacuna legislativa que “tem deixado ao desamparo, todos os anos, nas 

épocas de chuvas intensas, milhares de pessoas que residem em áreas de morros e 

serras”. 

Nesta Comissão de Finanças e Tributação, recebi a 

incumbência de relatar a matéria, que, no prazo regimental, não recebeu emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 

de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados (RICD, art. 53, II) e de Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que “estabelece procedimentos para 

o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”. 

De acordo com o Regimento Interno, somente aquelas 

proposições que "importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 
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pública" estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária. Neste sentido dispõe também o art. 9º da Norma Interna - CFT, in 

verbis: 

"Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações 

orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que à 

Comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada ou 

não." 

Analisando o projeto de lei em apreciação, verificamos que 

referida proposição não apresenta implicações financeiras ou orçamentárias às 

finanças públicas federais, por tratar de tema relacionado a um fundo social, o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, cujas despesas não transitam pelo 

orçamento fiscal ou da seguridade social. 

Quanto ao mérito, ressalta inquestionável o grande alcance 

social da proposição em análise.  

Com o mesmo entendimento da Comissão que nos antecedeu, 

reconhecemos que “o Decreto nº 5.113, de 2004, ao arrolar os eventos que 

possibilitam a concessão do benefício em questão, deixou de fora eventos 

decorrentes de desastres naturais frequentes em nosso País, como, por exemplo, o 

deslizamento de encostas e a queda de barreiras”.  

Ao se explicitar quais seriam os eventos que, inegavelmente, 

possibilitariam acesso aos recursos do FGTS, ganha-se em transparência e 

celeridade no processo de movimentação da conta do trabalhador junto à Caixa 

Econômica Federal. Trata-se, portanto, de proposição extremamente benéfica aos 

lesados por desastres naturais, e que ainda tem o mérito de reduzir a margem de 

discricionariedade por parte do banco gestor.  

Desse modo, em razão do exposto, voto pela não implicação 

do Projeto de Lei nº 7.343, de 2010, em aumento ou diminuição da receita ou da 

despesa pública, não cabendo pronunciamento desta Comissão quanto à 

adequação financeira e orçamentária, e, quanto ao mérito, votamos favoravelmente 

à aprovação do Projeto de Lei nº 7.343, de 2010. 

           

        Sala da Comissão, em 12 de junho de 2015. 

 

Deputada TIA ERON  
Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 

ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 

quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 7.343/2010, nos termos do parecer da relatora, Deputada Tia Eron.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior - Vice-Presidente, 

Adail Carneiro, Aelton Freitas, Alexandre Baldy, Alexandre Leite, Aluisio Mendes, 

Andres Sanchez, Benito Gama, Carlos Melles, Edmilson Rodrigues, Elizeu Dionizi , 

Enio Verri, Fábio Ramalho, Félix Mendonça Júnior, Fernando Monteiro, João 

Gualberto, Junior Marreca, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, Mainha, Miro 

Teixeira, Otavio Leite, Pauderney Avelino, Ricardo Barros, Rodrigo Martins, Rubens 

Otoni, Silvio Torres, Walter Alves, André Figueiredo, Assis Carvalho, Celso 

Maldaner, Esperidião Amin, Evair de Melo, Giuseppe Vecci, Helder Salomão, Hildo 

Rocha, Jerônimo Goergen, Leandre, Marcio Alvino, Marcus Pestana, Mauro Pereira, 

Paulo Teixeira, Reginaldo Lopes, Simone Morgado, Tereza Cristina, Valtenir Pereira 

e Zé Silva.  

               Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2015.  

 

 

Deputada SORAYA SANTOS  

Presidente  

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
  
I - RELATÓRIO  

O Projeto de Lei nº 7.343, de 2010, de autoria do Senado Federal, 

objetiva alterar o inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990 (“Dispõe sobre 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências.”), para 

definir que eventos serão considerados desastres naturais, para o fim de permitir 

a movimentação da conta fundiária pelo seu titular. 

O Autor, Senador Marcelo Crivella, justifica sua iniciativa 

ressaltando que a Caixa Econômica Federal - CEF, gestora do Fundo, ao 
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argumento de proteger o patrimônio acumulado nas contas, tem sido 

extremamente rígida na análise das demandas de liberação de saldo de conta 

vinculada em virtude de desastre natural que vitime o titular da conta, em nada 

obstante a hipótese ser expressamente contemplada na lei de regência, confira-

se: 

“................................................................................. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 

movimentada nas seguintes situações: 

....................................................................................... 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de 

desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas 

as seguintes condições: 

......................................................................................” 

O Decreto que regulamenta e a que se refere o dispositivo 

transcrito é o de nº 5.113, de 22 de junho de 2004, e já disciplina as hipóteses 

que o PL n. 7.343 enumera, à exceção, injustificada por sinal, “deslizamentos de 

encostas ou quedas de barreiras”, inovação essa que a proposição em exame 

busca textualizar na Lei n. 8.036, de 1990, juntamente com as contidas em 

regulamento, de sorte a oferecer maior segurança jurídica ao titular do saldo da 

conta vinculada e, ao mesmo tempo, reduzir a excessiva discricionariedade dos 

agentes gestores do Fundo, quando da análise do cabimento, ou não, da 

movimentação da conta fundiária. 

Com efeito, a Justificação original do PL n. 7.343, apresentado no 

Senado Federal há quase uma década (PLS 158, de 2007), já denunciava que a 
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referida discricionariedade tem deixado ao desamparo, por exemplo, vítimas 

decorrentes de deslizamentos de encostas ou de quedas de barreiras, vejamos:  

  

“A Lei nº 10.878, de 8 de junho de 2004, acrescentou inciso ao 

art. 20 da Lei nº 8.036 de 11 de maio de 1990, para permitir a 

liberação do FGTS em caso de "necessidade especial, cuja 

urgência e gravidade decorra de desastre natural, [...]. Atendia-se, 

assim, a um clamor popular decorrente dos danos causados por 

um tornado que atingiu a costa catarinense.  

A referida norma foi regulamentada pelo Decreto nº 5.113, de 22 de junho de 

2004. Nele consta um elenco de eventos capazes de justificar a liberação do 

Fundo. A regra é flexível e permite que os danos causados por desastres 

naturais sejam, pelo menos parcialmente, compensados com a liberação de 

parte dos saldos das contas vinculadas (até o limite de dois mil e seiscentos 

reais por evento, nos termos do art. 4º do referido Decreto). 

Apesar da flexibilidade da norma, a Caixa Econômica Federal, 

órgão gestor do Fundo, revelando sua tendência natural de 

proteção ao patrimônio acumulado nas contas, é extremamente 

rígida na análise das demandas pelo benefício legal. Em 

decorrência, eventos que podem suceder como consequência 

natural de um primeiro desastre, acabam não sendo 

contemplados.”. 

  

                Desde a apresentação da proposição em análise, outras tragédias dessa 

natureza acometeram a população brasileira, como aquela que se tornou no 

maior desastre natural da história do Brasil, ocorrida em 2011 na região serrana 
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sul fluminense, ceifando a vida de quase mil pessoas e desalojando e 

desabrigando quase trinta mil outras. 

                Diante desse cenário, tanto a textualização e a ampliação, na Lei n. 

8.036, de 1990, das hipóteses ensejadoras de movimentação da conta fundiária, 

com a possibilidade de o trabalhador vitimado por acidentes naturais obter 

recursos próprios para o seu socorro, sem depender exclusivamente daquele que 

eventualmente possa ser oferecido pelo Estado ou pela caridade alheia, se 

apresentam oportunas, convenientes e juridicamente adequadas. 

Conforme despacho da Mesa, a proposição está sujeita à apreciação 

das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; Finanças e 

Tributação (mérito e art. 54, RICD) e a esta Constituição e Justiça e de 

Cidadania (art. 54, RICD), estando submetida ao regime de apreciação 

conclusiva pelas Comissões (RICD, art. 24, II).  

Na CTASP, foi aprovado, à unanimidade, o parecer favorável do 

Relator, que elogiou o caráter social da proposição, destacando o fato de ela ter 

o mérito de pôr fim a uma lacuna legislativa que “tem deixado ao desamparo, 

todos os anos, nas épocas de chuvas intensas, milhares de pessoas que residem 

em áreas de morros e serras”.  

Na CFT a matéria foi novamente aprovada à unanimidade, por não 

implicar em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública.  

 II – VOTO DA RELATORA 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, IV, a), cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar exclusivamente acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da matéria.  
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Do ponto de vista da constitucionalidade da matéria, a proposição 

tem fundamento na Constituição, porquanto o tema nelas versado se insere na 

competência legislativa cometida à União privativamente (art. 22, XXVIII); os 

termos da proposição não violam cláusulas pétreas e não há vício de iniciativa 

(art. 61). 

No que concerne à juridicidade, observa-se que a proposição aqui 

examinada possui o atributo da generalidade; é consentânea com os princípios 

gerais de Direito; o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos – 

normatização via edição de lei – é o adequado; e, por fim, propõe inovação no 

ordenamento jurídico. 

No que toca à redação e à técnica legislativa, não há reparos a 

fazer ao PL n. 7.343, de 2010, pois observa os mandamentos da Lei 

Complementar nº. 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº. 107, de 

2001. 

Pelas razões expostas, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa PL n. 7.343, de 2010. 

                                                    Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 2015.  

 
 

Deputada TIA ERON 

Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.343/2010, nos termos do Parecer da 
Relatora, Deputada Tia Eron.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Rodrigo Pacheco e Covatti Filho - Vice-Presidentes, Alceu 
Moreira, Antonio Bulhões, Arthur Lira, Arthur Oliveira Maia, Bacelar, Betinho Gomes, 
Bruno Covas, Capitão Augusto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Danilo Forte, 
Delegado Éder Mauro, Delegado Edson Moreira, Delegado Waldir, Domingos Neto, 
Elmar Nascimento, Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fábio Ramalho, Fábio Sousa, 
Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, João Campos, Jorginho Mello, José Carlos 
Aleluia, José Fogaça, Júlio Delgado, Jutahy Junior, Lincoln Portela, Luiz Couto, 
Marcos Rogério, Maria do Rosário, Mário Negromonte Jr., Max Filho, Nilto Tatto, 
Patrus Ananias, Paulo Abi-Ackel, Paulo Freire, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, 
Rocha, Ronaldo Fonseca, Rubens Otoni, Rubens Pereira Júnior, Tadeu Alencar, 
Valmir Prascidelli, Valtenir Pereira, Veneziano Vital do Rêgo, Afonso Motta, Aliel 
Machado, Arnaldo Faria de Sá, Cabo Sabino, Dr. Sinval Malheiros, Hildo Rocha, 
Janete Capiberibe, Laura Carneiro, Lucas Vergilio, Mauro Benevides, Odelmo Leão, 
Pastor Eurico, Pr. Marco Feliciano, Sandro Alex, Sergio Souza e Vitor Valim.  

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2016. 
 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


